
 

 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 
 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 6.161, de 2023, do Senador Randolfe 
Rodrigues, que acrescenta o artigo 243-A à Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 6.161, de 2023, de autoria do 
Senador Randolfe Rodrigues, que acrescenta o artigo 243-A à Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, para tipificar como crime a venda, exposição à venda, 
oferta, fornecimento, prescrição, ministração ou entrega de cigarros,  
dispositivos eletrônicos para fumar ou similares a crianças e adolescentes; 
estabelece penas e causas de aumento; e determina a criação de grupo de 
trabalho para medidas de fiscalização e prevenção. 

A proposição é estruturada em três artigos. O art. 1º acrescenta o 
art. 243-A ao Estatuo da Criança e do Adolescente (ECA) para tipificar como 
crime o ato de vender, expor à venda, oferecer, fornecer, servir, prescrever, 
ministrar ou entregar a consumo a criança ou a adolescente, ainda que 
gratuitamente, cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar ou equipamentos 
similares. A pena para o novo crime é de 2 (dois) a 6 (seis) anos, pagamento de 
multa de 1.200 a 2.000 dias-multa, além da perda de bens e valores empregados 
na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente da unidade da Federação em que o crime foi cometido. 
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O § 1º do art. 243-A prevê causas de aumento de pena para a 
prática do crime de venda, oferta ou entrega de cigarros ou dispositivos 
eletrônicos para fumar ou produtos similares a crianças e adolescentes. A pena 
poderá ser aumentada de um sexto a dois terços, se: (i) a natureza, a procedência 
da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato 
evidenciarem a transnacionalidade do delito; (ii) o agente praticar o crime 
prevalecendo-se de função pública ou no desempenho de missão de educação, 
poder familiar, guarda ou vigilância; (iii) a infração tiver sido cometida nas 
dependências ou imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou 
hospitalares, de sede de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas ou 
beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem 
espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de espaços públicos ou privados 
para compras, de unidades militares ou policiais, em transportes públicos ou 
em bens considerados de uso comum do povo, como praias, praças e similares; 
(iv) o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma 
de fogo ou de qualquer processo de intimidação individual, difusa ou coletiva; 
e (v) o agente financiar ou custear a prática do crime. 

Por sua vez, o § 2º do novo art. 243-A prevê aplicação das medidas 
de apreensão, de arrecadação e de destinação dos bens do acusado previstas 
no Capítulo IV da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

O art. 2º da proposição determina que o Ministério da Saúde 
instituirá, em até 120 (cento e vinte dias) após a publicação da futura lei, grupo 
de trabalho para analisar, aprimorar e propor medidas de fiscalização e 
prevenção. 

Por fim, o art. 3º dispõe que a lei em que a proposição vier a se 
transformar terá vigência imediata à sua publicação.  

De acordo com a justificação da matéria, dados da Organização 
Mundial da Saúde apontam que adolescentes de 13 a 15 anos estão usando 
cigarros eletrônicos em taxas mais altas do que os adultos. Segundo o autor, 
mesmo com a vigente proibição implementada pela agência reguladora setorial, 
a disseminação do cigarro eletrônico continua. Dessa forma, não resta 
alternativa senão a criminalização da venda, exposição à venda, oferecimento, 
fornecimento, prescrição, ministração e entrega — ainda que gratuita — de 
cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar, cigarros eletrônicos ou 
equipamentos similares a crianças e adolescentes. 

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas à proteção à 
infância e à juventude, conforme previsto no inciso VI do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal. Portanto, atende aos critérios de 
regimentalidade a análise do projeto nº 6.161, de 2023, por este Colegiado. 

A matéria é altamente meritória e merece ser acolhida. É 
preocupante constatar que os cigarros, em especial os dispositivos eletrônicos 
para fumar — popularmente conhecidos como cigarros eletrônicos ou vapers 
—, estão cada vez mais próximos e acessíveis à nossa juventude, sobretudo aos 
adolescentes. 

Qualquer tipo de cigarro deve ser mantido fora do alcance de 
crianças e adolescentes. Mas os cigarros eletrônicos representam um risco 
ainda mais grave, justamente por se apresentarem com uma falsa aparência de 
modernidade e menor dano. Sob alegações enganosas de que são menos 
prejudiciais que os cigarros tradicionais ou de que seu uso é algo “estiloso” ou 
socialmente aceito, muitos adolescentes acabam experimentando e se tornando 
dependentes desses dispositivos. O acesso a esses produtos é fácil, já que os 
infratores que comercializam os cigarros sabem exatamente onde estar: 
próximos a escolas, praças, parques, festas e outros espaços com grande 
circulação de jovens. 

Nesse contexto, de acordo com o Conselho Federal de Medicina, 
uma única tragada de um cigarro eletrônico pode equivaler ao consumo de 
vários cigarros tradicionais. Isso reforça o quanto esses dispositivos são 
altamente nocivos à saúde e, por isso, devem estar longe de nossos 
adolescentes. 

Assim, diante dos riscos e impactos severos para a saúde pública, 
a comercialização, importação e propaganda de cigarros eletrônicos estão 
proibidas no Brasil desde 2009. Ainda assim, não é raro vermos jovens 
utilizando esses produtos nos mais diversos ambientes sociais.  

O cigarro eletrônico não é novo — foi criado em 2003 —, mas 
ganhou enorme popularidade na última década, especialmente entre os mais 
jovens. Para se ter uma ideia da dimensão do problema, apenas em 2024, a 
Receita Federal apreendeu cerca de 2 milhões de unidades desses dispositivos. 
Esses dados mostram que, embora a comercialização seja proibida, existe um 
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mercado ilegal ativo, que tem como um de seus principais alvos os 
adolescentes. 

Diante dessa realidade, o PL em análise é não apenas oportuno, 
mas necessário. Ao tipificar, no âmbito do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), condutas como a venda, exposição à venda, oferta ou 
entrega de cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar ou produtos similares 
a crianças ou adolescentes, a proposição fortalece a proteção da infância e da 
juventude. O ECA dispõe ser dever da família, da sociedade e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, os direitos das crianças e dos adolescentes 
— entre eles, o direito à saúde. 

Não obstante o mérito da proposição, que reconhecemos, 
entendemos que há espaço para o seu aperfeiçoamento. 

Inicialmente, em observância à Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que estabelece normas para elaboração, redação e 
consolidação das leis, propomos emenda para corrigir a ementa do PL, uma vez 
que ela não identifica de forma precisa a matéria tratada. Além disso, propomos 
a inclusão de um novo art. 1º, com o objetivo de atender ao disposto no art. 7º 
da referida Lei Complementar, que determina que o primeiro artigo da norma 
deve indicar, de forma clara, seu objeto e âmbito de aplicação. 

Outro ajuste proposto refere-se ao § 2º do novo art. 243-A. O 
referido dispositivo faz citação à Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, de 
forma incompleta, uma vez que não indica o título ao qual pertence o capítulo 
citado no dispositivo. 

Por fim, para livrar a matéria de um potencial vício de 
inconstitucionalidade formal, sugerimos um ajuste no art. 2º do PL, de forma a 
dispor que o poder público promoverá campanhas educativas voltadas à 
conscientização sobre os riscos do uso de cigarros, dispositivos eletrônicos para 
fumar ou equipamentos similares. Isso porque a redação atual do dispositivo 
estabelece o prazo de 120 dias após a aprovação da futura lei para que o 
Ministério da Saúde institua grupo de trabalho interministerial e interfederativo 
com o objetivo de propor medidas governamentais e administrativas voltadas à 
fiscalização da oferta desses produtos. Tal previsão invade a competência 
privativa do Presidente da República para exercer a direção superior da 
administração federal e organizar o seu funcionamento, conforme dispõe o art. 
84, incisos II e VI, da Constituição Federal.  
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.161, 
de 2023, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº     -CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2023 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), para tipificar como 
crime o ato de vender, expor à venda, oferecer, 
fornecer, servir, prescrever, ministrar ou entregar a 
consumo a criança ou adolescente, cigarros, 
dispositivos eletrônicos para fumar ou equipamentos 
similares a crianças e adolescentes; e dispõe sobre 
campanhas educativas de prevenção ao uso desses 
produtos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
tipificar como crime o ato de vender, expor à venda, oferecer, fornecer, servir, 
prescrever, ministrar ou entregar a consumo a criança ou adolescente, cigarros, 
dispositivos eletrônicos para fumar ou equipamentos similares a crianças e 
adolescentes e dispõe sobre campanhas educativas de prevenção ao uso desses 
produtos. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 243-A: 

“Art. 243-A. Vender, expor à venda, oferecer, fornecer, servir, 
prescrever, ministrar ou entregar a consumo a criança ou a adolescente, 
ainda que gratuitamente, cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar 
ou equipamentos similares:  
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Pena – reclusão, de 02 (dois) a 06 (seis) anos, pagamento de 1.200 
(mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa, além da perda de bens e 
valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou 
Distrito Federal) em que foi cometido o crime.  

§ 1º A pena prevista no caput deste artigo é aumentada de um 
sexto a dois terços, se:  

I – a natureza, a procedência da substância ou do produto 
apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a 
transnacionalidade do delito;  

II – o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública 
ou no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou 
vigilância;  

III – a infração tiver sido cometida nas dependências ou 
imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, 
de sede de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, ou 
beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se 
realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de espaços 
públicos ou privados para compras, de unidades militares ou policiais, 
em transportes públicos ou em bens considerados de uso comum do 
povo, como praias, praças e similares;  

IV – o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, 
emprego de arma de fogo ou de qualquer processo de intimidação 
individual, difusa ou coletiva;  

V – o agente financiar ou custear a prática do crime.  

§ 2º Aplicam-se a este crime, no que couber, as medidas de 
apreensão, de arrecadação e de destinação dos bens do acusado 
previstas no Capítulo IV do Título IV da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 
de 2006.” 

Art. 3º O poder público promoverá campanhas educativas 
voltadas à conscientização sobre os riscos do uso de cigarros, dispositivos 
eletrônicos para fumar ou equipamentos similares. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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